
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 292, DE 13 DE JULHO DE 2022

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo art. 33 e incisos do Regimento Interno do

Ministério  Público  Federal  (aprovado pela  Portaria  SG/MPF Nº 382,  de 05 de maio de  2015),

resolve:

Exonerar,  a  pedido,  a  partir  de  18/07/2022,  EMMI MARIA MATIAS IZOLAN,

matrícula  23119-3,  do  cargo  em  comissão  de  Chefe  de  Divisão  Criminal,  CC-2,  da

Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

                          DANIEL HOLZMANN COIMBRA     
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